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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2025 (dois
mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 21ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque, Carlos Augusto Gomes Correia, bem como a Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Câmara, a Dra. Ana Maria Gonçalves
Bastos de Alencar - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública. Presente os estudantes de
Direito, Mateus Barbosa de Oliveira, Davi Soares da Silva, José Newton Lopes de Freitas Filho, Filipe José da Rocha Passos Sobral, Marcus
Vinícius Lins Silva, Maria Kaylane Rocha Oliveira, Lucas Nogueira Cavalcante, Andressa Sampaio Mota, Wesley Nogueira de Abreu e João
Carlos Matias Muniz. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se
à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados
pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530 – JULGAMENTOS: 01 - 0624397-03.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  Agravante: Silmaq S.A. Agravada:
Maverick Comércio e Indústria de Confecções Ltda - Em Recuperação Judicial e outras. Relator: Des. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 de
junho do ano em curso. 02 - 0914959-18.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Francisca Eridan da
Silva Oliveira. Apelado: Marcelo Aquino da Silva. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 d e junho do ano em curso. 03 - 0204211-50.2023.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara de Família. Apelante: C. de F. M. e outros. Apelada: B. M. dos S. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 de junho do ano
em curso. 04 - 0000385-05.2008.8.06.0137/50001 - Agravo Interno Cível  - Pacatuba/1ª Vara. Agravante: Newton Célio Becker de
Moura e outra. Agravada: Maria Regina Albano. Agravado: Moacir Marques Albano. Agravada: Ana Cândida Becker Campos.
Agravada: Ana Jacqueline Campos Justa. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 de junho do ano em curso. 05 - 0000385-05.2008.8.06.0137/50002 -
Agravo Interno Cível  - Pacatuba/1ª Vara. Agravante: Moacir Marques Albano e outra. Agravado: Newton Célio Becker de Moura e
outra. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para
a sessão do dia 25 de junho do ano em curso. 06 - 0622813-90.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/33ª Vara Cível.
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: David Mendes e Melo. Relatora: Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 de junho do
ano em curso. 07 - 0269484-78.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de
Falências do Estado do Ceará. Apelante: AMI - Assistência Médica Infantil Ltda. Apelada: Ana Alice Cysne Mendes. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 08 - 0629111-98.2024.8.06.0000 -
Agravo de Instrumento - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Joaquim Guerreiro da Silva. Agravada: Hapvida Assistência Médica
S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 09 - 0170444-
65.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Embargante:
SIMA Alimentos Eireli - ME. Embargante: M&S Distribuidora de Alimentos Ltda. Embargada: Administradora North Shopping Jóquei Ltda
e outras. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 10 - 0122878-18.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível –
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(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apda: Exact Invest Brasil Investimentos Imobiliários Ltda (fls. 779/796).
Apte/Apda: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda (fls. 799/807). Apte/Apda: Montblanc
Residence Investimentos Imobiliários Ltda (fls. 825/836). Apte/Apda: Saguaro Imobiliária Ltda e outras (fls.
906/926). Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Francisco Igor Fonseca de Andrade OAB:16126/CE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da Saguaro Imobiliária Ltda e outras e dar parcial
provimento aos apelos da Exact Invest Brasil Investimentos Imobiliários Ltda, Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação
Ltda e da Montblanc Residence Investimentos Imobiliários Ltda, nos termos do voto do Relator”. 11 - 0634383-
73.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/31ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: K. A. C. R. P. Y. S. C. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravada, Dra. Fabiana Barrocas Alves Farah OAB:
35721/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 12 - 0636996-66.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Instituto Educacional Christus Ltda.
Agravada: Maria Roberta Cavalcanti Costa. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Bruno Maia de Almeida OAB:
32856/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 13 - 0152941-60.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Apelante: Maria de Fátima Silva Oliveira. Apelado: Espólio de Francisco Francílio Ribeiro. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a Dra.
Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública. Na sequência, o eminente Relator apresentou seu voto pelo conhecimento e
desprovimento do apelo. Em sessão, o Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto Gomes Correia pediu vista dos autos para melhor exame da
matéria. 14 - 0638842-21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/18ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Espolio de Francisco Francílio Ribeiro, rep. por Francileide Cavalcante Ribeiro. Agravante:
Francileide Cavalcante Ribeiro. Agravada: Maria de Fátima Silva Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, a Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública, dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.
15 - 0885512-82.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Antônio Davi
de Meneses. Embargado: Éder Cavalcante Rodrigues. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.16 - 0621481-88.2024.8.06.0000/50000 - Embargos
de Declaração Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Banco Inter S/A. Embargado: Robson Amaral Melo. Embargada: Joelma
de Sousa Araúj o . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 17 - 0114930-59.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/9ª Vara Cível. Embargante: Delta Participações S/A. Embargada: CREDMIX Crédito e Fomento Mercantil Ltda. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 18 - 0630753-09.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Itarema/Vara Única. Embargantes: Eólica
Itarema I S/A e Eólica Itarema IX S/A. Embargado: Dominguinhos da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 19 - 0260022-
92.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: Ionete Maria Siqueira
Machado. Embargado: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
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MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 20 - 0635472-34.2024.8.06.0000 - Agravo
de Instrumento - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Jatahy Engenharia Ltda. Agravado: Célio Darlan Veras e Silva. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”. 21 - 0201400-73.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara. Apelante: Crizantina Alves Bezerra.
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 22 - 0205983-98.2024.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/Vara Única da Infância e
Juventude. Apelante: F. G. A. A. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 23 - 0205644-
32.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: M. H. P. da S.,
R. P. A. G. P. da C. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 24 - 0053229-35.2021.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Maracanaú/2ª Vara Cível. Embargante: MRV MDI Maraponga IV Incorporações SPE Ltda. Embargado: Cícero José Sousa Silva.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 25 - 0410236-52.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante:
F.A.S Serviços e Transportes Ltda - EPP. Embargada: Companhia Cearense de Transporte Metropolitanos - METROFOR. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
2 6 - 0273470-69.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Casa de Saúde e Maternidade São
Raimundo S/A. Apelada: MV Informática Nordeste Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 27 - 0050271-10.2016.8.06.0034 - Apelação Cível -
Aquiraz/1ª Vara Cível. Apelante: Fernanda Soares do Nascimento Aguilar. Apelada: BSPAR Incorporações S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 28 - 0201486-
97.2022.8.06.0171 - Apelação Cível - Tauá/2ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelado: Antônio Idílio
Barreto Cidrão. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 29 - 0146792-19.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: César
Giovanni Alves da Silva. Apelada: Ângela Merice Martins Gomes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 30 - 0201839-18.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível.
Apelante: Santa Casa de Misericórdia de Sobral. Apelada: Lima e Sena Distribuidora de Produtos Odonto e Médico Hospitalares Ltda.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”. 31 - 0204930-32.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Glauberson Martins de
Oliveira. Apelada: S & A Serviços de Construção Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 32 - 0630143-41.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: ENESME LOBÃO HOLANDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 33 - 0022183-
87.2018.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara. Apelante: Ana Maria Santos de Souza e outro. Apelada: Maria Josenire
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Vitorino Dantas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.34 - 0201742-02.2024.8.06.0064 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação
de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apelante: Antônio Augusto Moreira de Menezes e outra. Apelada: Massa Falida de
Terra Companhia de Crédito Imobiliário Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 35 - 0211389-50.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara
Cível. Apte/Apda: Maria Hortência Montenegro (fls. 1.117/1.123). Apte/Apda: S B F Comércio de Produtos Esportivos Ltda - Centauro
Shopping Rio Mar Papicu (fls. 1.125/1.138). Apte/Apda: Fast Shop S/A (fls. 1.001/1.060). Apte/Apdo: Banco do Brasil S.A (fls.
1.067/1.097). Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento,
nos termos do voto do Relator”. 36 - 0050265-12.2021.8.06.0136 - Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara. Apelante: J. A. R. dos A.
Apelada: G. M. da S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 37 - 0639186-02.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Família.
Agravante: A. M. C. R. P. S. M. C. Agravado: Evaldo Evangelista Moreira Filho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 38 - 0200184-
56.2022.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/2ª Vara Cível. Apelante: L. C. M. de S. Apelada: A. E. F. M. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 39 - 0003516-
39.2003.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: CEVEMA - Ceará Veículos Máquinas e Acessórios
Ltda. Apelada: Lagos Brasil Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 40 - 0624034-74.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara
de Família e Sucessões. Agravante: BÁRBARA CARLA SANTOS DA SILVA. Agravado: ANTÔNIO NILSON BERNARDINO SILVA J ÚNIOR.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 41 - 0041796-49.2012.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: JWJ Construções e
Empreendimentos Ltda. Apelado: Arão Sousa Silva. Apelada: Creuza Pereira Silva. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 42 - 0254875-
56.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Raimunda Branco Lima e outro. Apelante: José Ruberi dos
Santos Macedo. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 43 - 0205340-67.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara de
Família e Sucessões. Apelante: W. S. M. V. Apelado: J. V. C. S., M. I. R. P. S. G. J. F. C. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.44 -
0006854-25.2018.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Sobral/2ª Vara Cível. Embargante: Newland Veículos
Ltda. Embargado: José Arnaldo Brito de Vasconcelos. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 45 - 0176735-86.2013.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apte/Apdo: Valber Paulo Martins Gomes. Apte/Apdo: Carlos Antônio Martins.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento,
nos termos do voto do Relator”. 46 - 0144190-84.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante:
Francinete Marques de Oliveira. Apelada: Adriana de Oliveira Sales. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
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AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 47 - 0057372-
47.2009.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Arnaldo da Conceição
Baptista. Embargante: Pedro Miguel Ferreira de Castro, representado por Márcia Batista Ferreira de Castro.
Embargada: Marina D'or Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 48 - 0037942-65.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª
Vara Cível. Apelante: Cofemil - Comércio de Ferramentas e Material Industrial Ltda. Apelante: Brasimec - Indústria
e Comércio Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 49 - 0177909-23.2019.8.06.0001/50000 - Embargos
de Declaração Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Embargante: Maria Elisete Mota de Oliveira. Embargado: Genason de
Sousa Anjos. Embargada: Francisca Maria Soares Silva. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 50 - 0135716-
90.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Sobrancelhas Design
Participações Ltda. Embargada: A & M Empreendimentos de Beleza Ltda. - ME. Embargada: L & P
Empreendimentos de Beleza Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 51 - 0135716-90.2019.8.06.0001/50001 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: L & P Empreendimentos de Beleza Ltda. Embargada:
Sobrancelhas Design Participações Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 52 - 0013327-61.2019.8.06.0112/50000 - Embargos
de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Embargante: Zacarias Silva Souza. Embargado: Juan Miguel Garcia
Parra. Embargada: Sílvia Zeitune Jorge Garcia Parra. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 53 - 0623595-34.2023.8.06.0000/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Embargante: José Sindeaux Colares Neto. Embargada:
Ângela Maria Castro Coelho. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 54 - 0161730-19.2016.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Cristiano do Lírio Nascimento. Apelado: José Pereira de Oliveira. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 55 - 0050886-67.2021.8.06.0052 - Apelação Cível - Brejo Santo/2ª Vara. Apelante: Banco Mercantil do
Brasil S/A. Apelada: Maria Helena de Sousa Caldas. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 56 - 0200283-46.2023.8.06.0113/50000 -
Agravo Interno Cível  - Jucás/Vara Única. Agravante: Antônia da Silva Batista. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 57 - 0225401-69.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/1ª Vara Cível.
Embargante: Brena Kessia Farias Alves. Embargado: Itaú Unibanco Holding S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 -
0187440-75.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Massa Falida da Unânime Cooperativa
de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Ceará. Apelado: Rhoberwal Correa
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Nogueira Rodrigues. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - 0162881-54.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara
Cível. Apelantes: FRANCISCO EVANGELISTA DE ABREU e MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA DE ABREU. Apelados:
ESPOLIO DE RITA DE SALES DIÓGENES E DE NILSON DIÓGENES JÚNIOR E OUTROS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 60 -
0201845-63.2022.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível  - Itapipoca/2ª Vara Cível. Agravante: Itapipoca Cartório do
Primeiro Ofício. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 61 - 0145321-60.2019.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Caetano de Paula. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 62 -
0230651-88.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Maria Eunice Alves da Fonseca.
Apelante: Maria Luciana da Fonseca. Apelada: Ultra Som Serviços Médicos S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 63 -
0243694-92.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Banco Itaú
Consignado S/A. Embargado: Francisco Jevaldo de Oliveira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - 0050233-
92.2021.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª Vara Cível. Apelante: Induvale Indústria de Calçados Ltda. Apelado:
Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 65 - 0207047-85.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª
Vara Cível. Apelante: José Henrylle do Nascimento Leite e outra. Apelada: Unimed do Cariri - Cooperativa de
Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 66 - 0161888-11.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara
Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Wilson de Mesquita. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 67 -
0006472-02.2008.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível. Apelante: Banco Itau S.A. Apelado: Tarcio de Morais
Pinho. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 68 - 0202100-84.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível.
Apte/Apda: Erica Gonçalves Ribeiro. Apte/Apda: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do
voto do Relator”. 69 - 0016360-28.2013.8.06.0158/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Russas/2ª Vara Cível. Embargante:
Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Embargado: Francisco Alexandre Delfino Porto. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 70 - 0631442-53.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Thiago
Botelho de Oliveira e outros. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 71 - 0223679-
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97.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Maria de Fátima Martins de Abreu. Apelado:
Banco Bradesco S/A. Apelada: NU Pagamentos S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - 0204019-33.2023.8.06.0029 -
Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apte/Apda: Maria Jucilene da Silva. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do
voto do Relator”. 73 - 0633423-20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Banco
Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: ELAYNE LIMA CESSIANO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 - 0262381-
83.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Nacional Gás Butano
Distribuidora Ltda. Embargada: Telemática Sistemas Inteligentes Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 75 - 0634555-
15.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Menu Sabor Serviços para
Restaurantes – EIRELI. Agravada: Mapa Impressão Digital Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - 0635154-
51.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade
Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Lúcia Helena Teixeira Rocha Chaves. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.77 - 0016896-
89.2018.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Luis Cleiton Damasceno Araújo. Apelada:
URBPLAN Desenvolvimento Urbano S/A - Em Recuperação Judicial e outra. Apelada: SP-55 Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Apelado: Itapeva VII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não
Padronizados. Apelado: Carlyle Brasil Consultoria Em Investimentos Ltda. Apelado: Consorcio Urbplan/Lagoa
Parque. Apelada: INX Brasil Imóveis Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 78 - 0287589-98.2023.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Aline Mariano Barroso. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 79 - 0200835-72.2024.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara. Apelante: Josélia do Nascimento
Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - 0200840-94.2024.8.06.0049 - Apelação Cível
- Beberibe/2ª Vara. Apelante: Josélia do Nascimento Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 81 - 0620922-97.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Russas/1ª Vara Cível. Agravante: JULIANA RODRIGUES
DE LIMA. Agravada: GIGA MAIS FIBRA TELECOMUNICAÇÕES S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 82 - 0214429-
74.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelada: Adriana
Rodrigues de Freitas Sales. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.83 - 0158308-36.2016.8.06.0001/50001 - Embargos de
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Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Taciana Batista de Araujo Mota e outro. Embargada: Unimed Fortaleza -
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar provimento ao apelo da Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda e dar parcial provimento ao
recurso de Taciana Batista de Araujo Mota e outro, nos termos do voto da Relatora”. 84 - 0187156-62.2018.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: Espólio de José Carlos Miranda. Embargada: Cardif do Brasil
Vida e Previdência S/A. Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 85 - 0014304-
57.2017.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Itapipoca/2ª Vara Cível. Embargante: Francisco Pires Teixeira e
outros. Embargada: Companhia de Alimentos do Nordeste - CIALNE. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora” . 86 - 0274444-
43.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Pedro Henrique Araújo
Leopoldo. Embargante: Camila Paulino Magalhães. Embargada: Freitas Serviços Empresariais Ltda. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Relatora”.87 - 0050381-66.2020.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara. Apte/Apdo: K. S. C. M. F. Apte/Apdo: J. R.
F. C. J. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
negar provimento ao apelo de K. S. C. M. F e dar parcial provimento ao apelo de J. R. F. C. J , nos termos do voto da Relatora”.88 -
0008381-46.2019.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: Erson Ramires Alves Barbosa. Apelada:
Instituto de Pesquisa e Ensino Médico do Estado de Minas Gerais Ltda - IPEMED. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 89 - 0050329-
75.2021.8.06.0086/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Horizonte/2ª Vara. Embargante: Francisca Valda Lemos.
Embargado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 90 - 0051009-60.2021.8.06.0086/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Horizonte/2ª Vara. Embargante: Rosângela Maria Alves Belarmino. Embargada: Oi Móvel S/A - Em
Recuperação Judicial. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora” . 91 - 0200196-56.2024.8.06.0113/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Jucás/Vara Única. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Raimunda Oliveira da Silva Souza. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”. 92 - 0200336-62.2023.8.06.0166/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Senador Pompeu/2ª Vara.
Embargante: Tiago Paulino Dantas. Embargada: Editora e Distribuidora Educacional S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 93 -
0201851-58.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Francisca Cira Batista de Paula. Apelado: Banco
Bradesco S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . PJE – 93 - APELAÇÃO CÍVEL N 0129238-71.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SANTA TERESINHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. APELANTE:
FORTCASA INCORPORADORA E IMOBILI ÁRIA LTDA. APELADA: BELIZARINA LEITE SILVA. APELADO: ERIK PEREIRA DE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 de junho do ano em curso. 94 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0533715-34.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
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BRADESCO S/A. APELADA: RITA DA PONTE RANDAL POMPEU. APELADO: JOÃO POMPEU LOPES RANDAL. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 de junho do ano em curso. 95 - APELAÇÃO CÍVEL N 0154506-
59.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MWN COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
APELADO: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ECAD. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 25 d e junho do ano em curso. 96 - APELAÇÃO CÍVEL N 0282447-16.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. APELADA:
CRISTIANA DE SOUZA PARENTEAPELADA: LIA DE SOUZA PARENTE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 25 d e junho do ano em curso.97 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050969-47.2021.8.06.0161.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO NONATO ROCHA. APELADO: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 de junho do
ano em curso. 98 - APELAÇÃO CÍVEL N 0208036-80.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: THIAGO CARVALHO DE ARAÚJO. APELADA: SILVANA SOUSA DE ABREU. APELADA: M M CARNEIRO TRANSPORTES. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 d e junho do ano em curso. 99 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201876-08.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: I.O.L.
IMPLANTES LTDA. APELADA: ATUAL IMPLANTS COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 d e junho do ano em curso. 100 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200515-22.2023.8.06.0125. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PARANÁ BANCO S/A. APELADA:
VANILDA RODRIGUES SILVA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 25 de
junho do ano em curso.101 - APELAÇÃO CÍVEL N 3036828-59.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ABÍLIO SERAFIM BERNARDO NETO. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 102 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005425-75.2024.8.06.0000. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SALOMÉ ALMEIDA DA SILVA. AGRAVADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 103 - APELAÇÃO CÍVEL N 0224445-53.2023.8.06.0001. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GEORGE MAGALHÃES PONTES. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 104 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205638-19.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SELMA NOGUEIRA HOLANDA FERREIRA. APELANTE: FRANCISCO VALDECI DE
ALMEIDA FERREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 105 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0202766-73.2024.8.06.0029. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TIFFANY NUNES DE
SOUSA. APELADA: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator.106 - APELAÇÃO CÍVEL N 0906969-44.2012.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CARFORT CARROCERIAS FORTE LTDA. APELANTE: Joeneuda Ferreira de Sousa. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 107 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050611-30.2020.8.06.0028.
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SOLAR MÓVEIS E ELETROS LTDA. APELADO: ERISMAR HONÓRIO DE
SOUZA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.108 - APELAÇÃO CÍVEL N 0268778-90.2023.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARINA
MOREIRA CAVALCANTE FIGUEIREDO. APELADO: MIGUEL PHILOMENO GOMES FIGUEIREDO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese
do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante, Dra. LARISSA DE
ALENCAR PINHEIRO – OAB/CE 20256-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006855-62.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.AGRAVANTE: NORTE NORDESTE LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS E COPIADORAS LT DA. AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte agravada, Dra. NAYHARA CRISTINA
GOMES DA SILVA OAB: 25892/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 110 - APELAÇÃO CÍVEL N 0143655-92.2017.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SM FOMENTO COMERCIAL LTDA. APELADO: ORIETTE
MORAES VIEIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
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PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de
sessões a advogada da parte apelada, Dra. GABRIELA SALES SOUSA OAB: 36596/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 111 - APELAÇÃO CÍVEL N 0231801-
65.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ALEXANDRE SILVÉRIO NEPOMUCENO FILHO. APELANTE: RENATO PEIXOTO ALONSO. APELANTE: BANCO GM S.A.
APELADO: BANCO GM S.A. APELADO: ALEXANDRE SILVÉRIO NEPOMUCENO FILHO. APELADO: RENATO PEIXOTO ALONSO. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da
parte apelante/apelada, Dra. CAROLINA BARRETO ALVES COSTA - OAB/CE21484-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar parcial provimento ao apelo de ALEXANDRE SILVÉRIO NEPOMUCENO FILHO e negar provimento ao apelo
do BANCO GM S.A, nos termos do voto do Relator”. 112 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267704-64.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO VIANNEY CAMPOS DE MESQUITA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. MARYANNE FERREIRA GOMES DA ROCHA O AB:49773/CE, dispensou a leitura do relatório
e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto da Relatora”.113 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003369-50.2024.8.06.0071 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: T. M. APELANTE: MARIA GENEUSA MENDES FERREIRA
CALDAS. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante, Dr. LAURA MENDES MOTA - OAB/CE44283-
A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 114
- APELAÇÃO CÍVEL N 0201851-80.2023.8.06.0151 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: GERALDO CAVALCANTE E SILVA. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora
Pública, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003460-
43.2024.8.06.0071 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. APELANTE: JOSÉ DANÚBIO
BEZERRA PRIMO. APELADO: JOSÉ DANÚBIO BEZERRA PRIMO. APELADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e
dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante/apelada, Dr. JOSÉ FERNANDES DA SILVA JÚNIOR
OAB: 51.785-A/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo da CAIXA DE
PREVIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE e julgar prejudicado o apelo de JOSÉ DANÚBIO BEZERRA PRIMO, nos termos do voto
do Relator”. 116 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204400-83.2023.8.06.0112 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A):
5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS DORES PEREIRA DOS SANTOS. APELADO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente,
o advogado da parte apelante, Dr. JUDAH LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA – OAB/CE51664-A , dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora”.117 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009667-88.2017.8.06.0028 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CLÁUDIO JEAN DA SILVEIRA. APELADO: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Carlos Henrique Carneiro Ferreira OAB 53.405/CE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 118 - AGRAVO DE
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INSTRUMENTO N 3003669-94.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: KATIANNY AZEVEDO DE FIGUEIREDO. AGRAVADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a
leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte agravante, Dra. BRENA MARCIA DANTAS NOGUEIRA OAB: 55234/CE , nos
termos do voto do Relator”.119 - 3007762-03.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo
de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza . Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores:
A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de
Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Fortaleza, o suscitado, nos termos do voto da Relatora.” 120 - 3008675-82.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-
PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Suscitado: Juízo de Direito da 35ª Vara Cível da
Comarca de Fortaleza Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos,
Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da
35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, o suscitado, nos termos do voto da Relatora.” 121 - 3005163-28.2024.8.06.0000 – Conflito
de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Suscitado: Juízo de
Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de
votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito
da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, o suscitado, nos termos do voto do Relator.” 122 - 3005286-89.2025.8.06.0000 –
Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Crateús. Suscitado: Juízo
de Direito da Vara Única de Novo Oriente . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu
do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da Vara Única de
Novo Oriente, o suscitado, nos termos do voto do Relator.” 123 - 3007573-25.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência –
(EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juízo de Direito da 19ª Vara
Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de
votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, negar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova, o suscitado, nos termos do voto do Relator.”124 - N 0200670-
56.2024.8.06.0071 (*EMBARGOS DE DECLARAÇÃO*). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VICENTE
GONÇALVES DE MAGALHÃES. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 125 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200913-
36.2024.8.06.0156. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ALVES PINHEIRO EVANGELISTA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 126 - APELAÇÃO CÍVEL N 0237114-07.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 127 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0263124-88.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IDEMIRZA PEIXOTO
GURGEL. APELADO: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 128 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247864-68.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUCIENE MONTE MARQUES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
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“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000677-48.2024.8.06.0081. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA
MAGALHÃES DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 130 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201281-17.2022.8.06.0091.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Walter Ferreira Cavalcante Neto. APELADO: VALDECI FERREIRA
DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 131 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200475-16.2023.8.06.0133. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BENJAMIM AQUINO DE FARIAS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 132 - 0202866-
74.2022.8.06.0101 (*EMBARGOS DE DECLARAÇÃO*). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: LUIS VIDAL NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 133 - APELAÇÃO CÍVEL N 0056601-
84.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Antônio Geraldo Monte Quixadá.
APELANTE: Espolio de Noemi Monte Quixadá. APELANTE: Orphila Guilherme da Silveira. APELANTE: Espolio de Cândido Silveira e Orfila
Guilherme da Silveira. APELADA: Construtora Rocha Aguiar Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.134 - APELAÇÃO CÍVEL N 0196945-
90.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE.
APELADO: PAULO DE TARSO GARCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado, nos
termos do voto do Relator”. 135 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008204-03.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO: S. A. DA SILVA ELETRICISTA. AGRAVADA: SUNAMITA
ALENCAR DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto
do Relator”.136 - APELAÇÃO CÍVEL N 0257290-41.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO PITOMBEIRA FERNANDES DE CARVALHO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200607-75.2024.8.06.0121. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RITA MARLENE PINTO
COSTA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.138 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275202-17.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ISABEL MARIA MAGALHÃES FREITAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 139 - APELAÇÃO CÍVEL N 0163540-24.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ VALDIR MACIEL DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - APELAÇÃO CÍVEL N
0261572-25.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA
DE SOUSA FRUTUOSO. APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA – CAGECE. APELADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE. APELADA: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA FRUTUOSO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 141 - APELAÇÃO CÍVEL N
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0254267-58.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ SEVERO RUFINO DO
NASCIMENTO. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 142 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002343-
02.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: TEREZA MARIA TÁVORA XIMENES.
AGRAVADA: CONCEIÇÃO DE MARIA MENEZES VERGOLINO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 143 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001918-
72.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SICYLIA TAVARES FERREIRA GOMES
PONTE. AGRAVADA: UNIMED DE SOBRAL - COOPERATIVA DE TRABALHO M éDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.144 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200169-34.2024.8.06.0126. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA IVONETE DOS
SANTOS OLIVEIRA. APELADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.145 - APELAÇÃO CÍVEL N 0283641-22.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DANTAS NASCIMENTO. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.146 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000793-90.2024.8.06.0166. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LUIZ LOPES MACHADO. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.147 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0225904-56.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELANTE: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEF ÍCIOS S.A. APELADA:
SAMYA BRILHANTE LIMA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 148 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200045-16.2024.8.06.0170. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: ANTONIA RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 149 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001013-09.2024.8.06.0160. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: HELENA DE SALES FARIAS. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 150 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204172-
59.2024.8.06.0117. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADO: JOSÉ ROMEU
DO NASCIMENTO. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 151 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000375-44.2025.8.06.0029. RELATOR(A):
5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LEONOR TEIXEIRA DE ARAÚJO ROMÃO. APELADO: BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 152 - APELAÇÃO CÍVEL N 0216700-22.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA IRACEMA MARTINS FRAN ÇA. APELADA: CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
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para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 153 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200091-02.2024.8.06.0074. RELATOR(A):
5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANOEL MESSIAS MUNIZ. APELADA: APDAP PREV - ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.154 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200547-81.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE
FÁTIMA DAMIÃO OLIVEIRA. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e
os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 155 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200561-70.2023.8.06.0170. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado . APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELADA: ANTONIA DE MARIA DE AGUIAR. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 156 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006599-
82.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO CARLOS BATISTA DOS
SANTOS. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 157 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201808-
87.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALDENOR HENRIQUE MACIEL. APELADO:
BANCO BMG S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.158 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201800-24.2024.8.06.0090. RELATOR(A):
5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA BEZERRA PATR ÍC IO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Relatora”.159 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200542-58.2024.8.06.0096. RELATOR(A): 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ARAÚJO. APELADO: APDAP PREV - ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 160 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0263026-40.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL
S.A. APELADA: LIDUÍNA MARIA FERREIRA DE HOLANDA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 161 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3005036-90.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SHELLEY SIGRID RIBEIRO DE
PAIVA OLIVEIRA. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 162 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266601-56.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DA SILVA. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.163 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0202136-17.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ
ABÍLIO FÉLIX DE LIMA. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
APELADO: JOSE ABÍLIO FÉLIX DE LIMA. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.164 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0202004-65.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BMG S/A. APELADO: ANTÔNIO MORENO BEZERRA. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os
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Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.165 - APELAÇÃO CÍVEL N 3037072-
85.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO RODOLFO PESSOA DE
ANDRADE. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 166 - APELAÇÃO CÍVEL N 0251511-
08.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOHN KENNEDY ALMEIDA ROCHA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.167 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200369-75.2023.8.06.0126.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: ANTÔNIO
MARQUES SOBRINHO. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.168 - APELAÇÃO CÍVEL N 0251658-
97.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S/A. APELADA: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 169 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201185-
15.2023.8.06.0043. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: PEDRO
RAIMUNDO DO NASCIMENTO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 170 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229803-96.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO SAFRA S/A. APELADO: JOSÉ IRIS DE SOUZA SILVA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 171 - APELAÇÃO CÍVEL N 0290057-69.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: WILLAMES RODRIGUES MENDES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.172 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0231076-81.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA. APELADO: TIAGO CARNEIRO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.173 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002023-
49.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CLARA MARIA DA SILVA SALES.
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”.174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0226030-77.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. APELADA: TEREZA TORRES PINHEIRO. APELADA: WLADYA TORRES
PINHEIRO PONTES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.175 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202798-23.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. APELADO: ANTÔNIO VALDIZAR LIMA PEREIRA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares
rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.176 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201851-80.2023.8.06.0151. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: GERALDO CAVALCANTE E SILVA. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
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Relatora”.177 - APELAÇÃO CÍVEL N 0251741-84.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS CREDITAS TEMPUS II. APELADO: PEDRO
SÉRGIO DE OLIVEIRA MARTINS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 178 - APELAÇÃO CÍVEL N 0219784-94.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDIT ÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS.APELADO: JOSÉ MANSUETO BARRETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.179 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007615-
11.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: J. M. CAVALCANTE GAS. AGRAVANTE:
JEFFERSON MOURA CAVALCANTE. AGRAVADA: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED INTEGRAÇÃO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 180 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004338-50.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: E. C. M. AGRAVADA: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 181-
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000686-25.2025.8.06.0000.  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: BANCO BMG S/A. AGRAVADA: ANTONIA CRISTINA MESQUITA PINTO OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.182 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0637856-67.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. AGRAVADO: FRANCISCO RUBEMAR PONTES DE MENDONÇA . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.183 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0203906-79.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JOSÉ
DANTAS DE SOUZA. APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. APELADO: FRANCISCO JOSÉ DANTAS DE
SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do
Banco do Brasil S/A e dar parcial provimento ao apelo de Francisco José Dantas de Souza, nos termos do voto do Relator”.184 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0245526-24.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
HONDA S/A. APELADO: CRISTIANO SALES PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 185 - APELAÇÃO CÍVEL N 0249095-
67.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADA: SHIRLEY
FERNANDES CAVALCANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 186 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001050-94.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO: EVERTON DOS SANTOS AVELAR.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.187 - APELAÇÃO CÍVEL N 3010869-52.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: GLÁUCIA MARIA PEREIRA HOLANDA. APELADA: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 188 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000322-53.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA.
AGRAVADO: B. L. D. O. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
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ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.189 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001827-79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
AGRAVADA: SABRINA ROCHA DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.190 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002176-
82.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: KAROLLZINHA SANFONEIRA PRODUÇÃO
MUSICAL LTDA. AGRAVADA: MGM SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA – ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 191 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3002119-64.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. AGRAVADO: ANASTÁCIO ARRUDA BEZERRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.192 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3000359-80.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADO: J. K. S. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.193 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000700-66.2024.8.06.0154. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADA:
VANDA LÚCIA DO CARMO LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202626-81.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: FAUSTO JARDEL
RODRIGUES PINHEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.195 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201096-76.2024.8.06.0133. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTONIA ASSUNÇÃO BESERRA DE SOUSA. APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.196 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204089-50.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADA: MARIA
DINA MOREIRA MENDONÇA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.197 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201346-60.2024.8.06.0117. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO: FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA NETO. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.198 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000044-56.2025.8.06.0031. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA SANDRA SOUSA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.199 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201398-03.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO:
ARLINDO ALVES MONTE FILHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 200 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000302-55.2017.8.06.0207. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO:
FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
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recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.201 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200288-74.2024.8.06.0132.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JANIEL ALVES DE MATOS. APELADO: BANCO BMG S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 202 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202197-17.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: SULIENE MATIAS DE LIMA OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto do Relator”.203 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200193-88.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: LUIZ CLÉBER FREITAS DE ANDRADE. APELADO: AGUIAR & FARIAS SERVICOS E REPRESENTACOES DE
VEÍCULOS LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.204 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200947-04.2022.8.06.0181. RELATOR(A): 5º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA GUEDES DUARTE. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADO: BANCO BMG S/A.
APELADA: FRANCISCA GUEDES DUARTE. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201700-
69.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO OZI DE SOUSA. APELADO:
BANCO PAN S.A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.206 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202521-
40.2024.8.06.0101. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA NILCE SOUSA NASCIMENTO.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.207 - APELAÇÃO CÍVEL N 3026880-93.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADO: WILLIAM ROGER ALVES DA SILVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0257568-
42.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA.
APELADO: SUYAN OLIVEIRA LIMA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 209 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007138-
85.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BRADESCO SAÚDE S/A. AGRAVADA:
ARKIPELAGO HOLDING LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.210 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200004-58.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOTORANTIM S.A. APELADA: FRANCISCA LEILIANE LIMA PEREIRA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 211 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201462-31.2023.8.06.0043. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADA: ZULEICA ROMÃO PEREIRA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.212 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0239368-50.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ MARIA DE
VASCONCELOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.213 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202578-
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25.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DE SOUZA.
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0258850-
81.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO:
FRANCISCO JACKSON SOARES SOUZA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 215 - APELAÇÃO CÍVEL N 0255517-24.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADO: JOSÉ AIRES PINTO. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.216 - APELAÇÃO CÍVEL N 0244295-59.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADA: IRIS DE CASTRO
FERREIRA PAIVA. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 217 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000349-71.2025.8.06.0053. RELATOR(A):
5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA IVANILDA DO NASCIMENTO. APELADA: CONAFER - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 218 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200936-17.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
FRANCISCA MENDONÇA FERREIRA DO CARMO. APELADO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Julgadores: A Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.219 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275584-10.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA IVONILDE RODRIGUES OLIVEIRA DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 220 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001600-61.2024.8.06.0053. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: SERGINA MARIA TEOTÔNIO. APELADA: APDAP PREV - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 221 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201403-17.2023.8.06.0084.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA MORAES DE ARAÚJO. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA MORAES DE ARAÚJO. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar provimento ao
apelo de Maria Moraes de Araújo, nos termos do voto da Relatora”.222 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201996-58.2024.8.06.0101.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALDENOURA DE SOUSA PEREIRA. APELANTE: BANCO BRADESCO
S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: ALDENOURA DE SOUSA PEREIRA. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto da Relatora”. 223 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200720-14.2024.8.06.0126. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO HOLANDA LIMA NETO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 224 - APELAÇÃO CÍVEL N 3031405-21.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. APELADA: SHIRLEN MARA DE OLIVEIRA PIRES. Julgadores: A Exma Sra.
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Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”. 225 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008431-56.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: ANNA KARLA MONTEIRO SAMPAIO. AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora” . 226 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008438-48.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: BANCO HONDA S/A. AGRAVADO: CICERO ROMÁRIO SILVA PAIXÃO. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 227 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000557-12.2025.8.06.0035. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADA: MARÍLIA GALDINO DE SOUSA. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”. 228 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006902-02.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: THATIANE PEREIRA CANDEA. AGRAVADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores:
A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”. 229 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008529-41.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: VALDERI ALCÂNTARA DE MENESES. AGRAVADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da
Relatora” . 230 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203724-51.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADA: FRANCISCA ZULENE DE OLIVEIRA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 231 - PETIÇÃO
CÍVEL N 0200783-39.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. RECORRENTE: MARIA JOSÉ DE
SOUSA NUNES. RECORRIDO: BANCO PAN S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 232 APELAÇÃO CÍVEL N 3000153-
15.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 233 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002773-20.2024.8.06.0151.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA FRAUZINA DE LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 234 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201617-50.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADA: ROSA GOMES LOPES.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 235 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000474-34.2024.8.06.0066. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: APOLÔNIA MENDONÇA DA FONSECA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 236 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000371-15.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA RIBEIRO DE ARAÚJO. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma,
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por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 237 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000187-67.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARGARIDA MARIA GONÇALVES
DA SILVA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 238 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203767-
93.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SOCORRO DE SOUZA MONTEIRO.
APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 239 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003000-56.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LINHARES DE ALENCAR. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 240 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266382-09.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA NILZANI BARROS PINTO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 241 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3001483-70.2024.8.06.0053. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ARGEU MATIAS DOS
SANTOS. APELADA: CONAFER - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 242 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278013-47.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: SEBASTIÃO FERREIRA LIMA. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 243 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0202494-53.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. APELADA: ANTONIA FRANCISCA DE MATOS RIPARDO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 244 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0274604-63.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSEFA
FERREIRA DE LIMA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 245 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000043-
40.2025.8.06.0300. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO SOCORRO CARLOS. APELADO:
BRADESCO AUTO/RÉ COMPANHIA DE SEGUROS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 246 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000366-59.2025.8.06.0166. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DE
SOUSA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 247 - APELAÇÃO CÍVEL N 0245982-
08.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
APELADA: RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 248 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203423-
49.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA AUZERINA ARAÚJO DE SOUZA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 249 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202607-41.2024.8.06.0091.
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RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO AGIPLAN S.A. APELADO: LUIS CLARES BEZERRA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”. 250 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201277-46.2022.8.06.0166. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADA: MARIA DE FÁTIMA LOPES DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 251 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000195-22.2025.8.06.0031. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE
FÁTIMA PEREIRA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 252 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000044-
32.2025.8.06.0136. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SEBASTIÃO OLÍMPIO DA SILVA. APELADO:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 253 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000667-68.2024.8.06.0092.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA FERNANDES DA SILVA. APELADO: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 254 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200871-15.2023.8.06.0158.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE
LTDA. APELADA: MARIA LAIS DE FREITAS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 255 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001893-
06.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO GARCIA DE OLIVEIRA.
APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.256 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002583-88.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ALEXANDRE CARNEIRO BARRETO. AGRAVADA: SIG IMÓVEIS
LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 257 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002551-83.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. AGRAVADO: CÍCERO YCARO PEREIRA
AMARAL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 258 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007250-54.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA IVONE DOS SANTOS MELO. AGRAVADO: BANCO J. SAFRA S.A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 259 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007403-87.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. AGRAVADA: MARIA LEIDIANA CHAVES
MARINHEIRO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 260 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002860-07.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: FRANCISCO LEONARDO DA SILVA MOURA. AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM
S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 261 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006847-85.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: VALTER COSTA LIMA SEGUNDO. AGRAVADA: CONTINUITA MONTADORA E
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PRESTADORA DE SERVI ÇOS EM MÓVEIS LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para julgar prejudicado, nos termos do voto do Relator”. 262 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000453-
28.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. AGRAVADO: MARCELIO MENDES DE SOUZA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 263 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3001016-22.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADO: D. L. A. B. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.264 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3000361-50.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ALINE
CRISTINA GOMES DE VASCONCELOS. AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 265 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008251-74.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADO: ROBERTO DA PONTE PORTELA.
AGRAVADA: DAYANE VITURIANO DE CASTRO PORTELA. AGRAVADO: M. D. C. P. AGRAVADO: M. D. C. P. AGRAVADA: TIANA DA PONTE
PORTELA SALDANHA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para julgar prejudicado, nos termos do voto do Relator”.266 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203159-32.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTONIA NOGUEIRA DE SOUZA. APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA
JUNIOR. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 267 - APELAÇÃO CÍVEL N 0257233-
86.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SEVERIANO FAÇANHA DE MACEDO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 268 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203411-28.2024.8.06.0117.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAUL FAUSTINO ESC ÓRCIO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO GM
S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.269 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204579-72.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA EUZEBIA DE ALBUQUERQUE LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.270 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000226-34.2025.8.06.0066. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOÃO AMAURI DA COSTA. APELADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 271 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004063-40.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: CICERO ALVES LEMOS FILHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 272 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3004011-08.2025.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ALEXANDRE
FÉLIX DA COSTA. AGRAVADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.273 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200220-

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 23 de 25

Edição: 3646 Fortaleza - CE, emitido em 13 de Outubro de 2025



10.2024.8.06.0170. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
APELADA: FRANCISCA HELENA OTAVIANO RODRIGUES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.274 - APELAÇÃO CÍVEL N 0038567-
17.2007.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA:
MARINEUDA SILVA SUPRIANO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 275 - APELAÇÃO CÍVEL N 0215269-16.2024.8.06.0001. RELATOR:
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO: MICAEL DA COSTA SILVA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 276 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202330-92.2024.8.06.0101. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LILIANE MARQUES OLIVEIRA. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA
DO CEARA – ENEL. APELADA: LILIANE MARQUES OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 277 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200686-86.2023.8.06.0154. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO CRISÓSTOMO
RIBEIRO. APELANTE: DANIELLY EDVIRGENS DIÓGENES CRISÓSTOMO. APELADA: ANDREIA DE SOUSA MARQUES. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 278 - APELAÇÃO CÍVEL N 0251454-24.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO JOSÉ ANDRADE SILVEIRA. APELADO: EUGÊNIO CÉZAR PERDIGÃO PAMPLONA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 279 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205188-
47.2020.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ HOMERO TERTULIANO DE BRITO.
APELANTE: CAOA CHERY AUTOMÓVEIS LTDA. APELANTE: PREMIUM COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. APELADA: PREMIUM
COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. APELADA: CAOA CHERY AUTOMÓVEIS LTDA. APELADO: JOSÉ HOMERO TERTULIANO DE BRITO.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar provimento à
apelação do Autor e conhecer e dar parcial provimentos aos apelos das Promovidas, nos termos do voto do Relator”. 280 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0284283-24.2023.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS
CHAVES. APELADA: Patrícia Guimarães Parente. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator” - RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais havendo o que tratar, foi
encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz
Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado. 
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/156340 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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